
 

Rua Pretestato Ferreira Machado, 919, Jatiúca, CEP 57020-400 – Maceió-AL – Fone: 82-3026-0015 
Fax: 82-3221-0145 –  e-mail :  tjd.alagoas@gmail.com 

Ata de Julgamento nº. 006/2018 
 

Pelo presente edital fica ciente a parte denunciada no processo abaixo 
relacionado, que foi julgado em Sessão Ordinária do PRIMEIRA COMISSÃO 
DISCIPLINAR do Tribunal de Justiça Desportiva – TJD/AL, designada para o dia 
21.05.2018, às 19:30h. 
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1.  Processo: 013/2018. 
Jogo: A. S. Arapiraquense X S. C. Santa Rita – Realizado em 04.03.2018. 
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Firmo Alves. 
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. CLEVERTON MATHEUS DA LUZ 
TÉNORIO¹, incurso no art. 254-A do CBJD, atleta do Sport Club Santa Rita.  
RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, suspender o atleta acima 
com aplicação de pena minima, em 04 (quatro) partidas, considerando para 
abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já cumprida, assim terá 
ainda que cumprir 03(três) partidas de suspensão, (3x0).” Auditor Relator: Dr. 
James Von Meynard Theotonio. 
__________________________________________________________________ 
2.  Processo: 014/2018. 
Jogo: C. R. Brasil X C. S. Alagoano – Realizado em 04.03.2018. 
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Firmo Alves.  
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. ERIK SERGIO FRANCISCO DA 
SILVA MONTE¹ ², incurso no art. 254 do CBJD, atleta do Clube de Regatas Brasil. 
RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, suspender com aplicação de 
pena mínima ao atleta, em 01 (uma) partida, requerido a conversão de pena pelo 
Defensor Dr. Mario Peixoto e deferido por esta Comissão, fica o mesmo advertido, 
voto vencido do Auditor Relator que votava pela não conversão de pena, (3x0)”. 
Auditora Relatora: Drª. Kyvia Dannyelli Vieira dos Santos, sendo redistribuído 
para o Dr. João André Fernandes Costa Vilela.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
__________________________________________________________________ 
3.   Processo: 015/2018. 
Jogo: C. R. Brasil X C. S. Alagoano – Realizado em 04.03.2018.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Firmo Alves.  
Réu (s): Futebol Profissional, Primeira Divisão/2018, Sr. ANDERSON 
CONCEIÇÃO BENEDITO¹, ambos incurso no art. 254 do CBJD, atleta do Clube de 
Regatas Brasil. RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, suspender 
o atleta com aplicação de pena mínima, em 01 (uma) partida, considerando para 
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abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já cumprida, (3x0).” 
Auditor Relator: Dr. Laerte Tássio Oliveira Silva, sendo redistribuído para o 
Dr. James Von Meynard Theotonio.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
__________________________________________________________________ 
4.   Processo: 016/2018. 
Jogo: A. S. Arapiraquense X C. E. Olhodaquense – Realizado em 04.03.2018. 
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Firmo Alves. 
Réu (s): Futebol Profissional, Primeira Divisão/2018, Sr. JESSE DOS SANTOS 
BOAVENTURA¹, incurso no art. 258 do CBJD, RESULTADO: “No mérito, por 
unanimidade de votos, suspender o atleta com aplicação de pena mínima, em 01 
(uma) partida, considerando para abatimento da penalidade a suspensão 
automática, caso já cumprida, (3x0).”  e Sr. ELENILSON SANTOS¹, incurso no art. 
243-F e 258 do CBJD, RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, 
suspender com aplicação de pena, em 02 (duas) partidas, considerando para 
abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já cumprida, assim terá 
ainda que cumprir 01(uma) partida de suspensão, cumulado com multa ao mesmo 
em R$ 500,00(quinhentos) reais, (3x0), ficando afixado o prazo de 30(trinta) dias, 
para o pagamento com a devida comprovação nos autos. Ao final, também 
notificar o Presidente da Federação Alagoana de Futebol, para informar acerca do 
cumprimento da decisão nos autos, ambos do Centro Esportivo Olhodaquense. 
Auditor Relator: Dr. Anderson Rodrigues Matias de Melo, sendo redistribuído 
para o Dr. James Von Meynard Theotonio.                        

__________________________________________________________________ 
5.   Processo: 017/2018. 
Jogo: C. S. Esportiva X A.A. Coruripe – Realizado em 04.03.2018. 
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Firmo Alves.  

Réu (s): Futebol Profissional, Primeira Divisão/2018, Sr. SAULO RAFAEL DA 
SILVA¹, incurso no art. 254-A do CBJD, RESULTADO: “No mérito, por 
unanimidade de votos, suspender o atleta acima com aplicação de pena mínima, 
em 04 (quatro) partidas, considerando para abatimento da penalidade a 
suspensão automática, caso já cumprida, assim terá ainda que cumprir 03(três) 
partidas de suspensão, (3x0).”  e Sr. WILLIAN CICERO SAMPAIO¹, incurso no art. 
243-F e 258 do CBJD, RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, 
suspender o atleta acima com aplicação de pena mínima, em 04 (quatro) 
partidas, considerando para abatimento da penalidade a suspensão automática, 
caso já cumprida, assim terá ainda que cumprir 03(três) partidas de suspensão, 
cumulado com multa ao mesmo em R$ 500,00(quinhentos) reais, (3x0), ficando 
afixado o prazo de 30(trinta) dias, para o pagamento com a devida comprovação 
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nos autos. Ao final, também notificar o Presidente da Federação Alagoana de 
Futebol, para informar acerca do cumprimento da decisão nos autos.” Estes atleta 
e preparador de goleiros do Clube Sociedade Esportiva. Auditora Relatora: Drª. 
Kyvia Dannyelli Vieira dos Santos, sendo redistribuído para o Dr. João André 
Fernandes Costa Vilela.                    
__________________________________________________________________   
6.    Processo: 018/2018. 
Jogo: A. A. Ponte Preta X A. S. São Domingos – Realizado em 03.03.2018. 
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Firmo Alves.  

Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. WILLIAN ROBERT PINHEIRO DE 
LIMA¹, incurso no art. 250 do CBJD, atleta da Associação Atlética Ponte Preta. 
RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, suspender o atleta com 
aplicação de pena mínima, em 01 (uma) partida, considerando para abatimento 
da penalidade a suspensão automática, caso já cumprida, (3x0).” Auditor Relator: 
Dr. Antônio Carlos de Oliveira Souza, sendo redistribuído para o Dr. James 
Von Meynard Theotonio.   
__________________________________________________________________ 
7.  Processo: 019/2018. 
Jogo: C. S. Alagoano X A. A. Coruripe – Realizado em 07.03.2018. 
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Firmo Alves.  

Réu (s): Futebol Profissional, Primeira Divisão/2018, Sr. MICHEL DOUGLAS 
GUEDES¹, incurso no art. 254-A do CBJD, atleta do Centro Sportivo Alagoano. 
RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, suspender o atleta acima 
com aplicação de pena mínima, em 04 (quatro) partidas, considerando para 
abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já cumprida, assim terá 
ainda que cumprir 03(três) partidas de suspensão, (3x0).” Auditor Relator: Dr. 
Laerte Tássio Oliveira Silva, sendo redistribuído para o Dr. James Von 
Meynard Theotonio.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
__________________________________________________________________ 
8.    Processo: 020/2018. 
Jogo: S. C. Santa Rita X Murici F. C. – Realizado em 07.03.2018. 
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Firmo Alves. 
Réu (s): Futebol Profissional, Primeira Divisão/2018, Sr. MARCELO DA 
CONCEIÇÃO SILVA¹, incurso no art. 254-A do CBJD, atleta do Murici Futebol 
Clube. RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, suspender o atleta 
acima com aplicação de pena mínima, em 04 (quatro) partidas, considerando 
para abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já cumprida, assim 
terá ainda que cumprir 03(três) partidas de suspensão, (3x0).” Auditor Relator: 
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Dr. Anderson Rodrigues Matias de Melo, sendo redistribuído para o Dr. 
James Von Meynard Theotonio.   
__________________________________________________________________
9.    Processo: 021/2018. 
Jogo: A. A. Coruripe X Murici F. C. – Realizado em 10.03.2018. 
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Firmo Alves. 
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. RAFAEL ALVES DA SILVA¹, incurso 
no art. 254 do CBJD, atleta do Murici Futebol Clube. RESULTADO: “No mérito, por 
unanimidade de votos, suspender o atleta com aplicação de pena mínima, em 01 
(uma) partida, considerando para abatimento da penalidade a suspensão 
automática, caso já cumprida, (3x0).” Auditora Relatora: Drª. Kyvia Dannyelli 
Vieira dos Santos, sendo redistribuído para o Dr. James Von Meynard 
Theotonio.   
__________________________________________________________________ 
10.  Processo: 022/2018. 
Jogo: S. C. Agrimaq X S.S. Sete de Setembro – Realizado em 10.03.2018. 
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Firmo Alves.  
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. LEANDRO DA SILVA¹, atleta do S.S. 
Sete de Setembro, e Sr. EDUARDO VICTOR BORGES LAURENTINO¹, atleta do 
Sport Clube Agrimaq, ambos incurso no art. 254-A do CBJD. RESULTADO: “No 
mérito, por unanimidade de votos, suspender os atletas acima com aplicação de 
pena mínima, em 04 (quatro) partidas, considerando para abatimento da 
penalidade a suspensão automática, caso já cumprida, assim terá ainda que 
cumprir 03(três) partidas de suspensão, (3x0).”  Auditor Relator: Dr. Anderson 
Rodrigues Matias de Melo, sendo redistribuído para o Dr. James Von 
Meynard Theotonio.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
__________________________________________________________________ 
11.   Processo: 023/2018. 
Jogo: F. F. Portocalvense X A. A. Coruripe – Realizado em 17.03.2018.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Firmo Alves.  
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. DENILSON GUSTAVO DA SILVA¹, 
atleta do F. F. Portocalvense, e Sr. VINICIUS JORGE CASTROS DOS SANTOS¹, 
atleta da Associação Atlética Coruripe, ambos incurso no art. 254-A do CBJD. 
RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, suspender os atletas acima 
com aplicação de pena mínima, em 04 (quatro) partidas, considerando para 
abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já cumprida, assim terá 
ainda que cumprir 03(três) partidas de suspensão, (3x0).” Auditor Relator: Dr. 
Laerte Tássio Oliveira Silva, sendo redistribuído para o Dr. João André 
Fernandes Costa Vilela.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
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__________________________________________________________________ 
12.   Processo: 024/2018. 
Jogo: S.S. Sete de Setembro X Jaciobá A. C. – Realizado em 17.03.2018.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Alves Cardoso.  
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. GABRIEL FERNANDO DE LIMA¹, 
incurso no art. 254-A do CBJD, atleta do Jaciobá Atlético Clube, RESULTADO: 
“No mérito, por unanimidade de votos, suspender o atleta acima com aplicação de 
pena mínima, em 04 (quatro) partidas, considerando para abatimento da 
penalidade a suspensão automática, caso já cumprida, assim terá ainda que 
cumprir 03(três) partidas de suspensão, (3x0).” e a SOCIEDADE SPORTIVA SETE 
DE SETEMBRO¹, incurso no art. 206 do CBJD. RESULTADO: “No mérito, por 
unanimidade de votos para a aplicação da pena, multa o clube em R$ 
3.000,00(três mil) reais, (3x0), ficando afixado o prazo de 30(trinta) dias, para o 
pagamento com a devida comprovação nos autos. Ao final, também notificar o 
Presidente da Federação Alagoana de Futebol, para informar acerca do 
cumprimento da decisão nos autos, ao termino do prazo acima estipulado”. 
Auditor Relator: Dr. Anderson Rodrigues Matias de Melo, sendo redistribuído 
para o Dr. James Von Meynard Theotonio.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
__________________________________________________________________
13.   Processo: 025/2018. 
Jogo: F. F. Portocalvense X S.S. Sete de Setembro – Realizado em 24.03.2018.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Alves Cardoso.  
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. LUCAS BELTRÃO LUCINDO¹, atleta 
do F. F. Portocalvense, e Sr. RONALDO DA ROCHA CABRAL¹, atleta da S.S. 
Sete de Setembro, ambos incurso no art. 254-A do CBJD. RESULTADO: “No 
mérito, por unanimidade de votos, suspender os atletas acima com aplicação de 
pena mínima, em 04 (quatro) partidas, considerando para abatimento da 
penalidade a suspensão automática, caso já cumprida, assim terá ainda que 
cumprir 03(três) partidas de suspensão, (3x0).” Auditora Relatora: Drª. Kyvia 
Dannyelli Vieira dos Santos, sendo redistribuído para o Dr. João André 
Fernandes Costa Vilela.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
__________________________________________________________________ 
14.   Processo: 026/2018. 
Jogo: C. S. Alagoano X A. S. Arapiraquense – Realizado em 24.03.2018.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Alves Cardoso.  
Réu (s): Futebol Profissional, Primeira Divisão/2018, Sr. JAELSON MARCELINO 
ALVES, incurso no art. 258 e 258-B do CBJD, e Sr. JOAQUIM MOISÉS DE LIMA, 
incurso no art. 258-B do CBJD, técnico e auxiliar técnico da Agremiação Sportiva 
Arapiraquense. Ainda a AGREMIAÇÃO SPORTIVA ARAPIRAQUENSE, incurso 
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no art. 206 do CBJD. RESULTADO: “Processo retirado de pauta para que o 
mesmo baixe em diligência para posterior julgamento”. Auditor Relator: Dr. 
Anderson Rodrigues Matias de Melo, sendo redistribuído para o Dr. João 
André Fernandes Costa Vilela.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
__________________________________________________________________
15.   Processo: 027/2018. 
Jogo: S. C. Agrimaq X S. C. Santa Rita – Realizado em 24.03.2018.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Alves Cardoso.  
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. JONATHAN SANTANA DO 
NASCIMENTO, incurso no art. 254-A do CBJD, atleta do Sport Club Agrimaq. 
RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, suspender o atleta acima 
com aplicação de pena mínima, em 04 (quatro) partidas, considerando para 
abatimento da penalidade a suspensão automática, caso já cumprida, assim terá 
ainda que cumprir 03(três) partidas de suspensão, (3x0).” Auditor Relator: Dr. 
Laerte Tássio Oliveira Silva, sendo redistribuído para o Dr. James Von 
Meynard Theotonio.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
__________________________________________________________________ 
16.   Processo: 028/2018. 
Jogo: C. R. Brasil X C. E. Olhodaquense – Realizado em 24.03.2018.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Alves Cardoso.  
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. MAURO VITAL RODRIGUES¹ ², atleta 
do Clube de Regatas Brasil, RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, 
suspender com aplicação de pena mínima ao atleta, em 01 (uma) partida, 
requerido a conversão de pena pelo Defensor Dr. Mario Peixoto e deferido por esta 
Comissão, fica o mesmo advertido, voto vencido do Auditor Relator que votava 
pela não conversão de pena, (3x0)”. e Sr. JOSÉ JADSON BARBOSA¹, auxiliar 
técnico do Centro Esportivo Olhodaquense, RESULTADO: “No mérito, por 
unanimidade de votos, suspender o auxiliar técnico com aplicação de pena 
mínima, em 01 (uma) partida, considerando para abatimento da penalidade a 
suspensão automática, caso já cumprida, (3x0).”  ambos incurso no art. 258 do 
CBJD, o  primeiro desclassificado para o art. 258-B do CBJD. Auditor Relator: Dr. 
Anderson Rodrigues Matias de Melo, sendo redistribuído para o Dr. João 
André Fernandes Costa Vilela.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
_____________________________________________________________________________ 

17.   Processo: 029/2018. 
Jogo: C. R. Brasil X A. A. Coruripe – Realizado em 25.03.2018.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Alves Cardoso.  
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. JAIR SOARES DO AMARAL¹, incurso 
no art. 254 do CBJD, atleta da Associação Atlética Coruripe. RESULTADO: “No 
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mérito, por unanimidade de votos, suspender o atleta com aplicação de pena 
mínima, em 01 (uma) partida, considerando para abatimento da penalidade a 
suspensão automática, caso já cumprida, (3x0).”  Auditora Relatora: Drª. Kyvia 
Dannyelli Vieira dos Santos, sendo redistribuído para o Dr. James Von 
Meynard Theotonio.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
__________________________________________________________________ 
18.   Processo: 030/2018. 
Jogo: Murici F. C. X S. C. Santa Rita – Realizado em 17.03.2018.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Alves Cardoso.  
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, MURICI FUTEBOL CLUBE¹, incurso no 
art. 203 do CBJD. RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos para a 
aplicação da pena, multa o clube em R$ 5.000,00(cinco mil) reais, (3x0), ficando 
afixado o prazo de 30(trinta) dias, para o pagamento com a devida comprovação 
nos autos. Ao final, também notificar o Presidente da Federação Alagoana de 
Futebol, para informar acerca do cumprimento da decisão nos autos, ao termino do 
prazo acima estipulado”. Auditor Relator: Dr. Anderson Rodrigues Matias de 
Melo, sendo redistribuído para o Dr. James Von Meynard Theotonio.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
____________________________________________________________________________ 

19.   Processo: 031/2018. 
Jogo: F. F. Portocalvense X A. S. Arapiraquense – Realizado em 31.03.2018.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Alves Cardoso.  
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. KENNED SANTOS VASCONCELOS¹, 
incurso no art. 254 do CBJD, atleta do F. F. Portocalvense. RESULTADO: “No 
mérito, por unanimidade de votos, suspender o atleta com aplicação de pena 
mínima, em 01 (uma) partida, considerando para abatimento da penalidade a 
suspensão automática, caso já cumprida, (3x0).”Auditor Relator: Dr. Laerte 
Tássio Oliveira Silva, sendo redistribuído para o Dr. James Von Meynard 
Theotonio.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
__________________________________________________________________ 
20.   Processo: 032/2018. 
Jogo: A. A. Ponte Preta X C. S. Esportiva – Realizado em 31.03.2018.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Alves Cardoso.  
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. GILBERTO DAYVID DE MELO 
BISPO¹, incurso no art. 254 do CBJD, Sr. JOSBERTO SANTOS PINHEIRO¹, 
incurso no art. 254 do CBJD, RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, 
suspender o primeiro e o segundo denunciado com aplicação de pena mínima, 
em 01 (uma) partida, considerando para abatimento da penalidade a suspensão 
automática, caso já cumprida, (3x0).” e Sr. MATHEUS LIMA DOS SANTOS¹, 
incurso no art. 254-A do CBJD, estes atletas da Associação Atlética Ponte Preta, e 
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Sr. JEFERSSON NERES DA SILVA¹, atleta do Clube Sociedade Esportiva, 
incurso no art. 254-A do CBJD. RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de 
votos, suspender o terceiro e o quarto denunciado com aplicação de pena 
mínima, em 04 (quatro) partidas, considerando para abatimento da penalidade a 
suspensão automática, caso já cumprida, assim terá ainda que cumprir 03(três) 
partidas de suspensão, (3x0).” Auditor Relator: Dr. Anderson Rodrigues Matias 
de Melo, sendo redistribuído para o Dr. João André Fernandes Costa Vilela.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
____________________________________________________________________________ 

21.   Processo: 033/2018. 
Jogo: S.S. Sete de Setembro X Murici F. C. – Realizado em 31.03.2018.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Alves Cardoso.  
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. JOSÉ TÚLIO BARBOSA JUNIOR¹, 
incurso no art. 250 do CBJD, atleta da S.S. Sete de Setembro. RESULTADO: “No 
mérito, por unanimidade de votos, suspender o atleta com aplicação de pena 
mínima, em 01 (uma) partida, considerando para abatimento da penalidade a 
suspensão automática, caso já cumprida, (3x0).” Auditora Relatora: Drª. Kyvia 
Dannyelli Vieira dos Santos, sendo redistribuído para o Dr. João André 
Fernandes Costa Vilela.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
__________________________________________________________________ 
22.   Processo: 034/2018. 
Jogo: A. A. Dimensão Saúde X C. S. Alagoano – Realizado em 31.03.2018.  
Objeto: Denúncia da Procuradoria: Dr. André Felipe Alves Cardoso.  
Réu (s): Futebol Amador, Sub-20/2018, Sr. FRANCISCO ANTÔNIO MARCOS DA 
COSTA¹, incurso no art. 258 e 258-B do CBJD, auxiliar técnico do Centro Sportivo 
Alagoano. RESULTADO: “No mérito, por unanimidade de votos, suspender com 
aplicação de pena, em 02 (duas) partidas, considerando para abatimento da 
penalidade a suspensão automática, caso já cumprida, assim terá ainda que 
cumprir 01(uma) partida de suspensão, (3x0).” Auditor Relator: Dr. Anderson 
Rodrigues Matias de Melo, sendo redistribuído para o Dr. João André 
Fernandes Costa Vilela.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
_____________________________________________________________________________

Afixado no dia 22.05.2018 às 15:00h. (terça-feira)   
 
¹Art. 133. Proclamado o resultado do julgamento, a decisão produzirá efeitos 
imediatamente, independentemente de publicação ou da presença das partes ou 
de seus procuradores, desde que regularmente intimados para a sessão de 
julgamento, salvo na hipótese de decisão condenatória, cujos efeitos produzir-se- 
ão a partir do dia seguinte à proclamação. (Redação dada pela Resolução CNE nº 
29 de 2009).  
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²Art. 170. Às infrações disciplinares previstas neste Código correspondente ao; § 
5º A pena de advertência somente poderá ser aplicada uma vez a cada seis meses 
ao mesmo infrator, quando prevista no respectivo tipo infracional. (AC).                        
                                                                                                                                                  

Osvaldo Lourenço da Silva Junior 
                                                                                 Secretário Geral do TJD/AL 
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